PARECER Nº  752, DE 2007

Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de Lei n.º 199, de 2005


De autoria do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe tem por escopo criar o Código Estadual de Cuidados, Proteção, Fiscalização, Manejo, Transportes e Comercialização de Animais.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 51a a 54a Sessões Ordinárias, de 26 a 02/05/05, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Tendo sido designado Relator Especial, este se manifestou pela aprovação do projeto.


Em seguida, a matéria seguiu para exame da Comissão de Defesa do Meio Ambiente, que se manifestou favoravelmente ao projeto, com emenda.


Na presente oportunidade, a matéria encontra-se sob análise desta Comissão de Finanças e Orçamento, cabendo-nos, na qualidade de Relator designado, apreciá-la nos termos do artigo 31, § 3.º, do Regimento Interno Consolidado.


Ao fazê-lo, verificamos que o projeto prevê, no artigo 19, os recursos necessários destinados a cobrir as despesas decorrentes da futura aplicação da lei, em observância ao artigo 25, da Constituição do Estado.


Também não verificamos óbices de natureza orçamentária ou financeira à aprovação da emenda proposta pela Comissão de Defesa do Meio Ambiente, cujo intuito é conferir efetividade concreta à futura lei.


Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 199, de 2005, com a emenda proposta pela Comissão de Defesa do Meio Ambiente. 


É o nosso parecer.

a) VITOR SAPIENZA - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição com a emenda da Comissão de Defesa do Meio Ambiente.

Sala das Comissões, em 5-6-2007.

a) Bruno Covas - Presidente
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